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Ref.: Concorrência Pública 06/2021 (Construção do Hospital de Pronto Socorro Regional de 

Pelotas/RS) SEPLAG/SMS 

 

 

CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A., com sede em São Paulo, no Estado de São Paulo, 

na Rua Major Quedinho, nº 111, 17º andar, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 60.853.934/0001-06, por 

seu procurador que abaixo subscreve (doc. de procuração anexo), como empresa interessada no 

procedimento licitatório em epígrafe, amparada no disposto no artigo 41, parágrafo 2º, da Lei 

8.666/93, oferecer tempestivamente a presente 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

em face da constatação de irregularidade que restringe a competitividade no certame em epígrafe, 

o que o faz pelos pelas razões de fato e de direito adiante expostas: 

 

I.  Do Cabimento da Impugnação 
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Conforme determina o art. 5º, inciso. XXXIV, “a”, da Constituição Federal, está assegurado o 

direito de peticionamento como meio de postulação, junto ao Judiciário e aos órgãos 

administrativos, ou seja, são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: o 

direito de petição aos Poderes Público em defesa de direito ou contra ilegalidade ou abuso de 

poder. 

 

Do mesmo modo, a própria Constituição Federal indica que o contraditório e a ampla 

defesa (Art. 5º, LV) serão respeitados, em qualquer esfera das funções estatais. Assim, aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes. 

 

Com efeito, o Edital sedimenta a intenção discricionária da Administração, uma vez que 

estará vinculada a seus termos. O descumprimento de qualquer dos termos do Edital, ou mesmo 

equívocos em seu texto, obriga a Administração a refazer os atos administrativos por ela exarados. 

 

Nesse diapasão, a Lei 8.666/93, em seu artigo 41 concede tanto ao cidadão como às 

pessoas jurídicas legitimidade para provocar o administrador quando verificar qualquer 

irregularidade nos instrumentos convocatórios. 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante 

a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). (g.n.) 
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Desse modo, sendo o dia 10 de dezembro de 2021 a data de abertura da sessão pública, a 

presente impugnação afigura-se tempestiva, eis que proposta dentro do prazo legal.  

 

 

II. Da Exposição de Motivos - Da Ausência de Definição Da Parcela de Maior Relevância 

 

A presente licitação foi instaurada pela Prefeitura Municipal de Pelotas/RS, na modalidade 

concorrência pública, do tipo menor preço e regime de execução empreitada por preço unitário, 

sendo o seu objeto a contratação de empresa para a “Construção do Hospital de Pronto Socorro 

Regional no município de Pelotas/RS”. 

 

Em primeiro plano, faz-se necessário esclarecer que a empresa impugnante possui plena 

capacidade técnica e financeira para responsabilizar-se pelo futuro Contrato Administrativo, caso 

seja vencedora do certame.  O objetivo desta impugnação é colaborar com essa Administração e 

evitar que se efetivem as falhas encontradas no Edital, as quais, se não forem corrigidas, 

aniquilarão a legalidade do certame e trará grandes transtornos, inclusive a nulidade de todo o 

processo licitatório e até da contratação, caso o ajuste já tenha sido firmado, bem como 

possibilitar-lhe participar da competição em rigoroso esteio legal, sem, as omissões verificadas no 

Edital.  

 

Com todo respeito, não se pode admitir que a disputa em comento se mantenha associada 

aos termos impostos pelo Edital, quando se sabe que tais exigências vão de encontro às normas e 

princípios regulamentadores das licitações.  

 

Examinando criteriosamente o Edital, a impugnante constatou que ele contém previsões 

irrazoáveis, que poderá comprometer a legalidade do certame.  
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III.  Dos Fundamentos da Impugnação 

 

Fixada tal premissa, passamos a dissertar de maneira objetiva, sobre a irregularidade 

constatada no Edital, para melhor didática, assim dispõe o Edital sob a rubrica do Item Qualificação 

Técnica: 

 

 
d) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional em nome da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no CREA 

ou CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando 

que a licitante executou a construção de edificação de unidade hospitalar de 

no mínimo 4.691,34m² de área construída. Ressalta-se que a Certidão exigida 

deverá estar registrada no CREA ou CAU em nome do Responsável Técnico 

pela obra, porém deverá constar na certidão do CREA ou CAU o nome da 

empresa licitante como contratada.  (g.f). 

 

Observa-se que o Edital exige como condição de habilitação técnica APENAS a comprovação 

do quanto disposto na alínea “d”, acima transcrita, porém, o que não está condizente com a prática 

em licitações que possuem o escopo ora pretendido. 

 

Não é preciso qualquer desforço cognitivo para extrair que a documentação técnica exigida 

é exígua e carece de detalhamento. 

 

Cabe à Administração indicar no Edital, quais são as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica. 

 

Sob esse enfoque, parece válido considerar como parcela de maior relevância técnica o 

conjunto de características que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos 
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mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para a 

sua perfeita execução. 

 

Trata-se aqui da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra 

ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado pela contratação.  

 

Sob o risco, inclusive, de direcionamento, cabe determinar qual seria 

de fato a parcela de valor realmente significativo, excluindo aquilo que não constitui 

verdadeiramente o núcleo do objeto licitado. 

 

No caso sob apreço, apura-se em simples leitura que todo o objeto se tornou de maior 

relevância, inclusive com a apresentação de quantitativo.  Vejamos:  

 

“construção de edificação de unidade hospitalar de no mínimo 4.691,34m² de 

área construída” 

 

Trata-se de parcela de maior relevância? Com a devida licença, a resposta é não! 

 

Ora, quando se parte do entendimento que tudo seria imprescindível, acaba por significar 

que na realidade nada é imprescindível! 

 

         Nesse sentido, destacar o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo deixa 

claro esse entendimento quando orienta:  

 

“A escolha de parcelas de maior relevância técnica e valor significativo não 

pode resultar em exorbitâncias que resulte na exigência de comprovação de, 

praticamente, a totalidade do objeto.” 

 



 

Construtora Augusto Velloso S.A 
R. Major Quedinho, 111 17º andar CEP 01050 030 

São Paulo SP Tel 3506-3700 
www.augustovelloso.com.br 

 

Com efeito, a Lei 8.666/93 é clara ao estabelecer: 

 

“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

(...) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 

mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 

convocatório.”  (grifamos) 

 

Ademais, o próprio caderno de encargos (Anexo II) descreve as instalações especificas que 

serão construídas e ampliadas e que poderiam, justificadamente, constar como exigências de 

parcela de maior relevância. 

 

Portanto, sendo certo que o objeto do certame necessita de conhecimentos específicos e 

de um cuidado maior com as instalações, cabe a revisão do item do Edital, determinando qual de 

fato seria a parcela de maior relevância dentro do objeto licitado, em especial para fins de 

apresentação dos atestados de capacidade técnico operacional. 

 

 

III.  Da Conclusão e Do Pedido 

 

Ante todo o exposto, resta evidente que, se mantida a atual redação do 

Edital, a licitação não tem condições de prosseguimento, eis que eivada de vícios que 

comprometem a legalidade de todo o certame. Assim, nos termos previstos na legislação 

específica e visando respeitar os princípios basilares norteadores de um procedimento licitatório, 

serve o presente para requerer: 

 

1.  que a presente Impugnação ao Edital seja julgada procedente em 

todos os seus termos; 
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2.  que a Prefeitura Municipal de Pelotas providencie a adequação do 

item abordado na presente peça, devendo de fato ser listado os serviços que 

compõem os índices de maior relevância, determinando-se a republicação do 

Edital, escoimado do vício apontado, conforme 4º do parágrafo art. 21 da Lei 

nº 8.666/93; 

 

3.   na hipótese inesperada de prosperar outro entendimento por parte 

desta d. Comissão, desde já, requer seja o presente encaminhado à apreciação 

da autoridade superior do órgão promotor da licitação, para que, em última 

análise, decida sobre o seu mérito.  

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2021. 

 

 

Engº Thiago Metta Delfim 

Procurador 
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